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A Prefeitura de Indaiatuba publicou no dia 07/01/2021 a Lei nº 7.545/2021
possibilitando aos contribuintes, pessoa física e jurídica, a adesão a parcelamento
extraordinário - Programa de Regularização Fiscal - REFIS-2021 - de débitos
tributários e não tributários de fatos geradores ocorridos até 31/12/2020, inscritos
em dívida ativa, com redução de multa e juros.

O parcelamento extraordinário será aberto no dia 01/02/2021, e o contribuinte
poderá efetuar sua adesão até 31/07/2021, através de sistema eletrônico acessível
via internet a ser disponibilizado pela Secretaria Municipal da Fazenda, que permitirá,
inclusive, a geração de boleto bancário para o pagamento das parcelas.

São requisitos para a adesão do REFIS-2021:

• Somente poderão ser incluídos débitos de IPTU, ISSQN, taxas, tarifas e multas
inscritos em dívida ativa e, conta de água e esgoto e autos de infração do Serviço
Autônomo de Água e Esgotos - SAAE, inscritos ou não em dívida ativa, cujo os fatos
geradores tenham ocorrido até 31/12/2020;

• O valor mínimo de cada parcela, não poderá ser inferior a R$ 58,18 (2 UFESP's);
 
• A formalização do parcelamento somente ocorrerá com o  pagamento da primeira
parcela, que equivale à assinatura do termo de confissão de dívida e compromisso
de pagamento e confere ao parcelamento a condição de homologado.

No quadro abaixo é possível obter maiores informações sobre as vantagens e
condições do Programa de Regularização Fiscal - REFIS-2021.
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Informações detalhadas podem ser prestadas
diretamente pelos nossos especialistas da
Área Tributária.

Os informativos e artigos do M. Garcia
Advogados Associados tem o objetivo de
comunicar aos amigos, clientes e parceiros do
escritório as novidades nas áreas tributária,
cível e trabalhista que impactam diretamente
o seu negócio, além de um panorama geral e
perspectiva legal sobre as decisões do Poder
Judiciário e as medidas do Poder Executivo.

Casos específicos necessitam de uma análise
técnica e individualizada dos fatos, devendo
obter assessoria jurídica sob medida para
adoção das melhores providências ao caso
concreto.

Se você ou sua empresa precisam de
aconselhamento jurídico, entre em contato
com M. Garcia Advogados Associados.
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